
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 151/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que busque 
parcerias no sentido de implantar o Projeto “Corujão do Câncer”, nos mesmos moldes do projeto 
desenvolvido no Município de São Paulo.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de janeiro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO BELEZA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o Art.2º da Lei Federal nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, garante ao 
paciente diagnosticado com neoplasia maligna o direito de se submeter ao primeiro tratamento no 
Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 dias a partir do dia em que for firmado o diagnóstico 
com exames específicos, ou em prazo menor, conforme a necessidade do paciente. 

Considerando que o Prefeito de São Paulo, Bruno Covas, implantou recentemente naquele 
Município, o Projeto “Corujão do Câncer” que visa dar celeridade na realização dos exames que 
permitam dar início ao tratamento da doença, visto que, a fila de espera para esses exames é muito 
extensa, e a necessidade de rapidez na execução dos exames, permite que as chances de cura sejam 
maiores. 

Dentro desse contexto na prerrogativa de representante do povo votuporanguense nesta Casa 
Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que busque parcerias público/privada com o AME – 
Ambulatório Médico de Especialidades, laboratórios, clínicas particulares especializadas de Votuporanga 
e região, no intuito de diminuir a fila de espera para a realização desses exames, possibilitando a 
celeridade no início do tratamento desses pacientes, possibilitando uma melhor qualidade de vida. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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